
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAO PAOLO

POSTARIA NS 2,143/87
Em 30 dô setembro de 1,987.

0 Dr. Eleutério Bruno Malerba Pilho, 

Prefeito Municipal de Louveira, Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 

buições legais:

R S S 0 L T E

I- Admitir os seguintes Servidores 

regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, para exeroerem as fun
ções abaixo relacionadas, a partir das datas referidas:

Servidores : Punção : Data , da
Contratação :

Ana 0 and ida do Carmo Merende ira nível I 01.09,87
Aurinda Rodrigues do Nascimento Merende ira nível I 01.09.87
Jaquilina Biasi de Oliveira Merende ira nível I 03.09.87
Ari Osvaldo Pires Isidoro Mecânico 09.09.87
Rita de cássia Maciente Escrituraria "AM 09.09.87
4tkria Jos e Roberto Servente nível I 11.09.87
Marcos Guimarães do Amaral Medico Plantonista 20.09.87

II- Demitir os seguintes Servido-
res regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, a partir das da-
tas referidas:

Data da
Servidores; Punção: Extinção do Contrato

Carlos Roberto Donolla Secret. J,S.Militar 08.09.87
Ana Cahdida do Carmo Merende ira nível I 10*09•8?
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